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                                                                Cabo Frio, 16 de novembro de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 393/2022 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Jean Carlos Corrêa Estevão que “Dispõe sobre a concessão de 

uniformes escolares padronizados na rede municipal de ensino e dá outras providências”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 393/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Jean Carlos 

Corrêa Estevão que “Dispõe sobre a 

concessão de uniformes escolares 

padronizados na rede municipal de ensino 

e dá outras providências”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo 

totalmente, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente 

consubstanciado na Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a legalidade, 

razão pela qual a proposta não deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

O Projeto de Lei aprovado dispõe sobre a concessão de uniformes escolares 

padronizados na rede municipal de ensino, que deverá ser realizada duas vezes a cada ano 

letivo. 

 

Tanto a Constituição Federal, quanto a Constituição Estadual possuem dispositivos que 

atribuem competência aos poderes, delimitando suas atribuições. Nesse sentido, quando existir 

competência privativa do Executivo, como é o caso, não pode o Legislativo usurpá-la. 

 

Na propositura em tela, resta claro que houve afronta ao princípio da separação dos 

poderes, caracterizado pela usurpação de competência ou atribuição, previstos na Constituição 

Estadual (arts. 7º, 112, § 1º, III e 145, III) originados de dispositivos da Constituição Federal 

(arts. 2º, 61, §1º e 84). 

 

Ainda que trate de matéria de interesse local, não se tem como afastar, na hipótese, o 

vício de iniciativa.  

 

Nesse sentido vem decidindo reiteradamente o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, como ilustra o seguinte julgado: 

 

Representação por Inconstitucionalidade. Rio de Janeiro. Lei 

Municipal 4201, de 13/10/05 que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de identificação da unidade de ensino no 

uniforme escolar da rede municipal. Violação a texto 

expresso da Constituição Estadual incidência dos arts. 7º, 

112º, §1º, II, d, da Constituição Estadual 

inconstitucionalidade formal subjetiva por evidente vício de 

iniciativa. Vulneração ao princípio constitucional que 

assegura a independência dos poderes do Município. Controle 

da constitucionalidade das leis intimamente relacionado com o 

princípio da hierarquia normativa, da supremacia da 

constituição. Representação acolhida, declarando-se a 

inconstitucionalidade da Lei 4201/05. (RELATOR: DES. JOSÉ 

PIMENTEL MARQUES. Processo nº 0032485-

78.2005.8.19.0000) 

 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200500700211
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=200500700211


 3 

A norma impugnada interfere na gestão administrativa e reflete até mesmo na 

estruturação das unidades escolares, além de criar, potencialmente, despesas sem prévia dotação 

orçamentária, de maneira a revelar invasão à iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo 

local. 

 

Como se vê, o projeto de lei aprovado se apropria de competências materiais cometidas 

ao Prefeito pelo art. 62, incisos III, VII e XXXVI, da Lei Orgânica, dispositivos que têm a 

seguinte redação: 

 

“Art. 62. Compete ao Prefeito, privativamente: 

.......................................... 

III – exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção 

superior da administração local; 

........................................... 

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, bem como os bens do Município e sua 

alienação, na forma da lei; 

............................................. 

XXXVI – planejar, organizar e dirigir obras e serviços públicos 

locais; 

.................................................” 

 

Com efeito, norma de iniciativa parlamentar que disciplina a forma e a periodicidade de 

entrega dos uniformes escolares e que gera despesas sem lastro orçamentário adentra 

indevidamente no espaço reservado ao Poder Executivo e, por conseguinte, contraria a 

independência e a harmonia que deve existir entre os poderes estatais. 

 

O princípio constitucional da reserva de administração intenta limitar a atuação 

legislativa em matérias sujeitas à competência administrativa do Poder Executivo. Trata-se de 

princípio que prestigia a separação dos poderes, com o que se impede a ingerência normativa do 

Poder Legislativo em matérias de competência executiva. Daí porque são formalmente 

inconstitucionais as leis, de origem parlamentar, que dispõem sobre a organização de serviços 

públicos e sobre matéria afeta ao funcionamento da Administração Pública. 

 

Por outro lado, nem se alegue, no que tange ao artigo 1º do diploma analisado, tratar-se 

de mera lei autorizativa, pois essa natureza não desabona a conclusão de sua 

inconstitucionalidade.  

 

A autorização legislativa não se confunde com lei autorizativa, devendo aquela primar 

pela observância da reserva de iniciativa. Ainda que a lei contenha autorização (lei autorizativa) 

ou permissão (norma permissiva), padece de inconstitucionalidade. Em essência, houve invasão 

manifesta da gestão pública, assunto da alçada exclusiva do Chefe do Poder Executivo, violando 

sua prerrogativa de análise da conveniência e da oportunidade das providências previstas na 

propositura. 

 

Destarte, verifica-se ainda que o Projeto de Lei impugnado cria, evidentemente, novas 

despesas por parte da Municipalidade, sem que tenha havido a indicação das fontes específicas 

de receita para tanto. 

 

A norma combatida, ao instituir regramento para concessão de uniformes padronizados, 

não indicou os recursos orçamentários necessários para a cobertura dos gastos advindos, que, no 
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caso, são evidentes porquanto ordenam atividades novas na Administração Pública, cujo 

desenvolvimento demanda meios financeiros que não foram previstos. 

 

A concessão de uniformes padronizados duas vezes por ano é medida que deve estar 

consubstanciada nos limites na Lei Orçamentária Anual – LOA, bem como na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO, sendo que, nesta última, deve encontrar expressa previsão e alcance, 

conforme os termos da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar Federal n° 101, de 

4 de maio de 2000. 

 

A geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de custeio 

representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, conforme 

determina o referido Diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 

subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, pressupostos que não foram 

observados. 

 

De outro lado, e não menos importante, a determinação de prazo para que o Chefe do 

Executivo exerça função que lhe incumbe originariamente, tal como disposto no art. 8º do ato 

em comento, também se mostra inconstitucional.  

 

No caso, há usurpação da atribuição do Prefeito Municipal de verificar, em consonância 

com a conveniência e oportunidade, o momento mais adequado para edição do ato 

administrativo. Em atenção à precedente específico do Supremo Tribunal Federal (ADI 3.394-

AM, Tribunal Pleno, Rel. Min. Eros Grau, 02-04-2007, m.v.), a fixação de prazo para 

regulamentação da lei afronta a divisão funcional do poder. 

 

Por todo o exposto, evidenciada a inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei 

em comento, cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a 

oportunidade de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me 

motivaram a negar sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


